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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3765,de 24 de abril de 2024.

EMENTA: DESIGNA SERVIDOR.OPrefeito Municipal de Marilândia, EstadodoEspírito Santo, no uso de suasatribuições legais, conferido pelo art. 64 inciso IV e VI da Lei Orgânica do Municipal,DECRETA:

Art.1º Designar o(a) servidor(a) Jan Guilherme Nardi, nocargo de Gerente
de Plancjamento e Administração C-1, lotado na Secretaria Municipal de Educação, paraatuar comoFiscal dos Contratos Administrativos, firmados entre o Município de Marilândia
eos representantes listados abaixo:[,CONTRATO7 REPRESENTANIES||ADMINISTRATIVO

030/2025|JUNO TZNAS NOVENTA
OH/2027|ANDRE NOVENTA

022/2024 OSMAR JOÃO BOSI di]

023/20 PASQUALINO DA COSTA SILVA,

024/2024 SERGIMAR GREGÓRIO GAVA
E

025/2024 VANESSA APARECIDA CONARINCH LOURENA
0aG/22|VINICIUS GAVA

[TT
o2rpom [ADI VO LAURENA DASILVA,
028/2024 AILTON RABELO DA SILVA |025/2024 TARCISIO DEBONA

[056/2024 [ARLETEALBANI

Art.2º - EstaPortaria entra em vigor nadatade sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Marilândia (ES,24 de abril de 2024.
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